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 No dia quatro de maio dois mil e dezassete, pelas dezoito horas, reuniu o Conselho Geral 

do Agrupamento de Escolas de Avis, sob a presidência da professora Ana Bela Mendes Antunes, 

presidente deste órgão, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 Ponto um: aprovar o mapa de férias da Diretora (ponto 1 do artigo 13º do Dec. Lei 137/ 

2012); 

Ponto dois: discussão e proposta de alteração ao ponto 6, do artigo 5º do Regulamento 

Interno do Agrupamento; 

Ponto três: dar conhecimento de correspondência recebida no Conselho Geral. 

 Ponto um: O mapa de férias da diretora aprovado. 

Ponto dois: A presidente do Conselho Geral propôs que se faça nova discussão num 

próximo Conselho Geral sobre ponto 6, do artigo 5º do Regulamento Interno do Agrupamento, 

nomeadamente a legalidade dos alunos do escalão A pagarem multa por não consumirem a 

refeição no refeitório. A diretora do agrupamento reafirmou a intenção de continuar o 

procedimento alegando o artigo 29º do Regime de Autonomia e Gestão e as orientações 

emanadas pela IGEC e DGESTE. 

Ponto três: a presidente do Conselho Geral deu a conhecer a receção de uma carta 

anónima. Esta carta foi enviada para a Inspeção Geral de Educação. 

  A diretora do Agrupamento informou que já fez queixa ao Ministério Público relativamente ao 

conteúdo da carta. 

 

 

A Presidente do Conselho Geral                                             A Secretária 
 
             Ana Bela Antunes                                                                    Luísa Sousa 
 

 

 

SÍNTESE DA REUNIÃO DO CONSELHO GERAL 

Quatro de maio de dois mil e dezassete 


